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VOCÊ SABE O QUE FAZ O
ENCARREGADO DE DADOS?

Lembramos que a LGPD, a Lei n° 13.709/2018, visa proteger
os dados de PESSOAS NATURAIS contra vazamentos ou
utilizações indevidas. Consequentemente, protege também
as instituições e seus empregados contra eventuais
processos que podem gerar custos por condenações em
indenizações e multas. 

Uma função de suma importância é do Encarregado de
Dados. Cada local, empresa ou pessoa jurídica de direito
público deve ter seu próprio Encarregado, também
denominado no jargão do mercado de TI como DPO 
(Data Protection Officer).

Art. 5°, VIII, Lei 13.709/2018
 ENCARREGADO: pessoa indicada pelo controlador e

operador para atuar como canal de comunicação entre o
controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional

de Proteção de Dados (ANDP).

DEFINIÇÃO LEGAL

ENCARREGADO NA CGE

Na CGE, o nosso colega VANDER VERAS (Assessor de
Gabinete/CGE), servidor efetivo da Secretaria de Estado da
Casa Civil, foi designado por nosso Controlador para exercer
a importante missão. 

O servidor, que atua na Coordenadoria de Informações
Estratégicas – CIES, participou do curso voltado aos
Encarregados dos órgãos do Executivo, oferecido pela ENA
em parceria com a SEA. Durante o curso, Vander trouxe
para as reuniões do GT-LGPD alguns dos assuntos
abordados nas aulas, possibilitando o debate entre os
participantes do grupo.

CONSULTAS 
Questionamentos ao GTI sobre a LGPD podem ser  feitos via encarregado@cge.sc.gov.br 
ou encaminhamento pelo SGP-e para o setor específico do Grupo de Trabalho CGE/GTI.

Quando você se levanta de sua estação de trabalho para
beber água, tomar um café ou mesmo ir ao banheiro

lembre-se de tomar providência para assegurar a proteção
de dados do seu trabalho. Você já imaginou que neste breve

momento de distração o seu terminal pode ser acessado?
 

Orientamos que bloqueiem os seus computadores e
lembrem seus colegas de fazer o mesmo, nem que o

bloqueio seja por um breve instante.
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